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PRODUTOS SANEANTES - UMA EXPERIÊNCIA COM OS HOSPITAIS SENTINELA
MESIANO E.R.A.B.

PERES P.R.R.
GERÊNCIA GERAL DE SANEANTES DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Historicamente o uso de produtos saneantes é remoto tendo movimentações neste sentido desde os tempos pré-históricos. Se tratando de controle de infecções, Florence Nightingale teve papel preponderante orientando, entre outros, a lavagem das roupas assim como a construção das lavanderias, higiene e limpeza nos hospitais. Ignaz Philipp Semmelweis também preconizou o uso da água clorada para a lavagem das mãos. A preocupação com os efeitos indesejados, aliados à ausência de conhecimento dos perigos inerentes ao uso inadequado dos saneantes, levou a publicação de regulamentações indispensáveis à segurança e eficácia dos mesmos. No Brasil, a partir das décadas de 60 e 70, teve início o controle dos saneantes com a publicação do Decreto–Lei 212/67 e do Decreto 67.112/70 tornando obrigatório o registro desses produtos. A Lei 6360 de 1976 dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos e define os produtos saneantes como sendo as substâncias ou preparações destinadas à higienização, desinfecção ou desinfestação domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água. Com a criação do Projeto Hospitais Sentinela a Anvisa vem atuando diretamente nos serviços de saúde em relação a esses produtos, orientando os profissionais sobre o uso e as possíveis ocorrências indesejáveis a eles relacionadas. A título de informação, no ano de 2002 ocorreram 13.112 acidentes individuais com saneantes e 20.240 acidentes individuais com medicamentos registrados pelo Sistema Nacional de Informações Tóxico-Farmacológico, sendo as mulheres, até 19 anos, as mais atingidas. Esse dado é preocupante uma vez que os produtos saneantes são substâncias para serem usadas em superfícies inanimadas.
O objetivo do trabalho foi analisar, as ocorrências de efeitos indesejáveis relacionados aos produtos saneantes oriundas de notificações dos hospitais pertencentes à rede sentinela, no período de 2002 a 2005, 
Foram analisados 62 formulários de notificações de efeitos indesejáveis relacionados aos produtos saneantes enviadas à anvisa pela rede sentinela.
As categorias de saneantes notificados foram: sabões, álcool, desinfetante de uso geral, desinfetante hospitalar para artigos semi-críticos, desinfetantes de uso geral, esterilizantes, água sanitária, detergentes enzimáticos entre outros. As queixas foram referentes à: concentração do produto; presença de corpo estranho, indicação de uso; reações alérgicas; ausência do número de registro do produto e prazo de validade, ineficácia do produto entre outras,
Apesar de ser obrigatório o registro ou notificação de produtos saneantes,17 (27,4%) dos produtos não possuíam registros e 10(16,1%) das empresas não possuíam autorização de funcionamento, na Anvisa/Ministério da Saúde. 
Temos consciência de que o número dessas ocorrências está sub-notificado necessitando de uma maior divulgação sobre os problemas advindos do uso inadequado dos produtos, 
Foram encontrados outros problemas ligados diretamente aos saneantes como: uso indiscriminado; assim como precária formação dos profissionais envolvidos com a escolha e aquisição dos mesmos além do uso de produtos clandestinos para os quais não existe nenhum controle de qualidade.
Os resultados geraram ações de vigilância como: orientação sobre registro/notificação dos produtos, Inspeção e análise do produto, auto de Infração e penalidades previstas na legislação além de otimizar os métodos de avaliação de registro/notificação dos produtos. 
A implantação de medidas de padronização e controle da aquisição e do uso de produtos saneantes, reduzirá significativamente, o consumo e gastos excessivos e desnecessários dos mesmos além de favorecer criação e qualificação de laboratórios, contratação de profissionais habilitados, o que resultaria em melhoria da assistência prestada aos pacientes além de reduzir os custos hospitalares.
